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Como aceder ao Serviço de Certificação PME? 

 

Para se registarem no serviço de Certificação PME, as empresas devem aceder à área do serviço de Certificação 

PME através da página do IAPMEI (www.iapmei.pt): Certificação PME> Empresas > Registo on-line. 

 

Passo 1: Seleccionar “Certificação PME”. 
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Passo 2: Seleccionar “Empresas” 
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Passo 3: Seleccionar “Registo on-line”. 

Caso seja uma empresa com sede no Continente deve seleccionar “Registo on-line – Empresas do Continente”. 

Caso tenha sede numa das regiões autónomas deve efectuar o registo através do respectivo botão. 
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Passo 4: Preencher os dados de registo solicitados, nomeadamente dados de identificação e password de 

acesso ao serviço de Certificação PME, e gravar. 

 

 

 

Uma vez efectuado o registo, as empresas são encaminhadas de imediato para a sua área personalizada do 

serviço de Certificação PME, de modo a poderem efectuar a sua primeira certificação. 

Podem também, caso prefiram, interromper o processo logo após o registo sem procederem à sua primeira 

certificação, regressando apenas mais tarde para o fazerem. 
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Para efectuarem, em qualquer momento posterior, qualquer operação de certificação ou qualquer consulta ao 

seu processo de certificação, as empresas devem aceder à sua área do serviço de Certificação PME através da 

página do IAPMEI (www.iapmei.pt): Certificação PME > Empresas > Acesso ao seu processo on-line. Nesta 

janela devem introduzir o seu NIF e a password de acesso ao serviço de Certificação PME (escolhida pela 

empresa aquando do registo). 

 

Passo 1: Seleccionar “Certificação PME”. 
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Passo 2: Seleccionar “Empresas” 
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Passo 3: Seleccionar “Acesso ao seu processo on-line”. 
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Passo 4: Introduzir NIF e password de acesso. Ao fazer OK fica automaticamente na página inicial da 

Certificação PME da empresa cujo NIF indicou. 
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Caso tenha esquecido a password, pode usar a funcionalidade “esqueci-me da password”. 
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Para o efeito deve introduzir o NIF e o e-mail utilizado no registo do serviço de Certificação PME. 
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Quando entram na área da Certificação PME as empresas ficam posicionadas na página inicial. 

Para acederem aos formulários de certificação devem ir aos itens “Operações de Certificação Disponíveis” ou 

“Outras Operações de Certificação Disponíveis”. 
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Tanto no menu superior como através de botão na área “Operações de Certificação Disponíveis”, as empresas 

têm disponível um acesso para a ficha do seu representante para efeitos de Certificação PME. Esta área deve 

conter sempre os dados actualizados do representante da empresa para efeitos do processo de Certificação 

PME. 

Antes de iniciarem a primeira certificação as empresas têm que preencher a ficha de identificação do 

representante. Enquanto esta ficha não estiver completa não poderão iniciar a certificação; não existirá qualquer 

operação de certificação disponível. 
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Na página inicial as empresas têm ainda disponível, para além das operações de certificação, um item de 

“Alertas”, que contém alertas relativamente aos prazos obrigatórios automáticos do seu processo de certificação, 

designadamente, prazos para terminar operações em curso e prazos para a realização de operações de 

renovação e de confirmação de dados estimados. 

Chama-se a atenção para o facto de existirem ainda, no âmbito da Certificação PME, prazos legais para a 

realização de operações de alteração da certificação, os quais, pela sua natureza, não são, no entanto, passíveis 

de integrar num sistema de alertas. 
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Na página inicial as empresas podem verificar também qual o estado actual do seu processo de certificação, 

designadamente, qual a situação actual da sua certificação – certificada, não certificada, caducada ou revogada 

– e, no caso de estar certificada, qual o estatuto actual da sua empresa – micro, pequena ou média empresa. 
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Para consultar os detalhes do processo devem aceder a “Ir para o meu Processo de Certificação”. 

Alternativamente poderão aceder directamente a esta informação detalhada acedendo a “Processo de 

Certificação” no menu superior. 
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Aí, na área superior da página, as empresas que se encontrem em situação de certificada poderão aceder aos 

seus relatórios e certificados. 
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Nessa área as empresas poderão também consultar o histórico de operações realizadas, assim como os 

cronogramas da sua certificação, que lhes mostram em que períodos estiveram certificadas ou, no caso de ter 

acontecido, em que períodos viram a sua certificação caducada ou revogada, e qual o estatuto de que 

beneficiaram em cada momento de certificação. 
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Como efectuar uma operação de renovação da certificação? 

 

A operação de “Renovação da certificação” encontra-se disponível no item “Operações de Certificação 

Disponíveis”, na página de Início. 

Para abrir o formulário deve aceder a “Renovação da certificação”. 

 

 

Existe um prazo máximo de 60 dias para terminar cada operação de certificação, pelo que é gerado 

automaticamente um alerta para esse facto. Deve seleccionar “OK”, para prosseguir. 
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Como é obrigatório efectuar uma operação de “Alteração de elementos da certificação” sempre que algum dos 

seguintes elementos relativos à empresa se altera – elementos de identificação da empresa, como designação 

social ou sede; outros elementos de identificação, como forma jurídica, capital social ou objecto; aquisições ou 

alienações de capital ou participações sociais por parte da empresa ou dos seus relacionamentos directos; 

relações relevantes indirectas da empresa com outras empresas, geradas, quer por via de empresas quer de 

pessoas singulares; cisão, fusão ou dissolução –, havendo um prazo para o efeito (artigo 13º do D.L. nº 

372/2007), a empresa tem que confirmar, antes de poder fazer a renovação da sua certificação, se alguma 

dessas situações ocorreu, sem ter havido a devida comunicação ao serviço electrónico de Certificação PME, 

depois da data em que foi realizada a última operação de certificação. 
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Caso tenha ocorrido uma destas alterações e a empresa ainda não tenha efectuado a respectiva operação de 

“Alteração de elementos de certificação”, deve responder “sim” à questão e proceder ao preenchimento desse 

formulário. 

[Se ocorreu mais do que uma alteração ainda não comunicada, e essas alterações tiveram lugar em datas 

diferentes, deve efectuar tantas operações de alteração de elementos de certificação quantas as datas de 

ocorrência, uma vez que cada alteração corresponde a um momento específico do tempo.] 

Não pode efectuar a “Renovação da certificação”. 

Com a resposta “sim” é disponibilizado de imediato um botão de acesso ao formulário de “Alteração de 

elementos de certificação”. 

 

 

De notar que, por vezes, consoante a data de ocorrência da alteração, a empresa pode ficar dispensada de 

efectuar a operação de “Renovação da certificação” desse ano. 

Depois de terminar a operação de “Alteração de elementos de certificação” deve voltar à página “Início” e 

verificar se a operação de “Renovação da certificação” está disponível no menu “Operações Disponíveis” ou não. 

Caso esteja, é porque mantém a obrigação de efectuar a renovação da certificação. Nesse caso deve, de 

seguida, fazer a dita operação. 

Caso não esteja, deve verificar na área de “Alertas”, nessa mesma página de “Início”, se tem mais alguma 

obrigação a cumprir e qual a data limite para o fazer. Caso não tenhas alertas disponíveis nessa área não tem 

qualquer outra operação a realizar naquele período.  
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Caso não tenha ocorrido uma destas alterações, a empresa deve responder “não” à questão, podendo então 

proceder ao preenchimento do formulário de “Renovação da certificação”. 

Com a resposta “não” é disponibilizado de imediato um botão de acesso ao formulário de “Renovação da 

certificação”. 
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O formulário abre directamente na página “Dados de Actividade”, que é a única que tem que ser preenchida. 

A tabela indica quais as empresas para as quais devem ser apresentados dados de um novo exercício. 

Deve ser seleccionada cada empresa (cada linha). 

Para cada empresa seleccionada é mostrada uma janela de edição, na qual devem ser indicados os dados de 

actividade – UTA, volume de negócios e balanço – da empresa em questão para o exercício indicado. 

Deve também ser indicado se, no exercício, a empresa foi legalmente obrigada a elaborar contas consolidadas 

ou a estar incluída nas contas consolidadas de outra empresa e ainda se já procedeu à entrega da declaração 

anual contabilística e fiscal (IES ou IRS, quando estejamos a falar de entidades singulares sem contabilidade 

organizada) (campo “Declaração Entregue”). 

 

De notar que, caso a empresa que está a requerer a renovação da certificação ainda não tenha procedido à 

entrega da declaração acima referida, não poderá terminar a operação de “Renovação da certificação”, posto que 

esta só pode ser efectuada após a entrega daquele documento às Finanças. Só quando tiver condições para dar 

resposta “sim” a esta questão poderá submeter o formulário de “Renovação da certificação”. 

De notar ainda que o campo da “Data limite de entrega da declaração anual às Finanças” está preenchido por 

defeito com a data geral definida pelas Finanças (15 de Julho), devendo apenas ser alterado caso a empresa 

tenha um exercício não coincidente com o civil. 

NIF A 

NIF B 

Empresa A 

Empresa B 

NIF A 

Empresa A 



23 

 

Depois de se preencherem todos os campos da janela de edição e se “gravar”, a tabela dos dados de actividade 

no topo da página fica automaticamente preenchida (linha a linha). 

Os botões “Verificar” podem ser utilizados para confirmar se existem dados em falta na janela de edição ou na 

página. Caso estejam todos os campos preenchidos sem incongruências verá a indicação: “Informação válida”. A 

verificação da página quando toda a informação está válida permite também ver qual a dimensão da empresa no 

ano. 

Depois de ter terminado o preenchimento da página “Dados de Actividade”, a empresa deve seleccionar, no 

menu lateral (à esquerda), a opção “Declarações Finais”. 

 

 

Nesta página verá de imediato um botão “Validar”. Tem que “Validar”. 
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Com a validação, e não havendo quaisquer lacunas ou incoerências no preenchimento, é mostrado o estatuto 

atribuído à empresa e apresentado o relatório da operação, assim como a declaração de responsabilidade da 

prestação da informação. 

A empresa tem que abrir o relatório para verificar se todos os dados preenchidos estão correctos. 

[Caso existam erros de preenchimento deve corrigi-los antes de submeter o formulário. Para o efeito tem que 

fechar a janela do relatório e no formulário voltar à página “Dados de Actividade” através do menu lateral.] 
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Depois de fechar a janela do relatório, estando todos os dados correctamente preenchidos, a empresa deve 

aceitar a declaração de responsabilidade e “Submeter” o formulário de “Renovação da certificação”. 

 

 

 

Quando o processo de submissão estiver concluído verá uma mensagem a informar que o formulário já foi 

submetido. 

 

 

 

Acedendo a “Processo de Certificação” através do menu superior poderá aceder de imediato ao relatório final da 

operação e ao certificado actual da empresa. 
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De salientar que, antes da submissão, a empresa pode, a qualquer momento, interromper o preenchimento do 

formulário de “Renovação das certificação” e sair do formulário e da própria plataforma electrónica da 

Certificação PME. 

Para voltar ao formulário e prosseguir com seu preenchimento deve seleccionar “Continuar a Renovação da 

certificação” no item “Operações de Certificação Disponíveis” que se encontra na página “Início”. 
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Como efectuar uma operação de confirmação de estimativas? 

 

A operação de “Confirmação de estimativas” encontra-se disponível no item “Operações Disponíveis”, na página 

de Início. 

Para abrir o formulário deve aceder a “Confirmação de estimativas”. 

 

 

 

Existe um prazo máximo de 60 dias para terminar cada operação de certificação, pelo que é gerado 

automaticamente um alerta para esse facto. Deve seleccionar “OK”, para prosseguir. 
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O formulário abre directamente na página “Dados de Actividade”, que é a única que tem que ser preenchida. 

A tabela indica quais as empresas para as quais devem ser confirmados dados até agora estimados. Indica ainda 

quais as estimativas que foram apresentadas para cada empresa. 

Deve ser seleccionada cada empresa (cada linha). 

 

 

NIF A 

NIF B 

Empresa A 

Empresa B 
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Para cada empresa seleccionada é mostrada uma janela de edição. 

 

Na janela de edição de cada empresa devem ser actualizados os seus dados de actividade – UTA, volume de 

negócios e balanço – para o exercício indicado. 

Deve de seguida ser indicado se já se procedeu à entrega da declaração anual contabilística e fiscal da empresa 

em questão (IES ou IRS, quando estejamos a falar de entidades singulares sem contabilidade organizada) 

(campo “Declaração Entregue”). 

Caso ainda não tenha sido entregue a declaração, os dados continuarão estimados (há apenas uma actualização 

das estimativas). Caso já tenha sido entregue, os dados serão automaticamente classificados como definitivos. 

De notar ainda que o campo da “Data limite de entrega da declaração anual às Finanças” está preenchido por 

defeito com a data geral definida pelas Finanças (15 de Julho), devendo apenas ser alterado caso a empresa 

tenha um exercício não coincidente com o civil. 

Depois de se preencherem todos os campos da janela de edição e se “gravar”, a tabela dos dados de actividade 

no topo da página fica automaticamente preenchida (linha a linha). 

Os botões “Verificar” podem ser utilizados para confirmar se existem dados em falta na janela de edição ou na 

página. Caso estejam todos os campos preenchidos sem incongruências verá a indicação: “Informação válida”. 

 

 

NIF A 

NIF B 

Empresa A 

Empresa B 
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Depois de ter terminado o preenchimento da página “Dados de Actividade”, a empresa deve seleccionar, no 

menu lateral (à esquerda), a opção “Declarações Finais”. 

 

 

Nesta página verá de imediato um botão “Validar”. Tem que “Validar”. 
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Com a validação, e não havendo quaisquer lacunas ou incoerências no preenchimento, é mostrado um quadro 

resumo das operações de certificação actualizadas, que indica se houve um não actualização do estatuto em 

consequência da apresentação dos dados actualizados. 

A empresa deve aceitar a declaração de responsabilidade e “Submeter” o formulário de “Confirmação de 

estimativas”. 
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Quando o processo de submissão estiver concluído verá uma mensagem a informar que o formulário já foi 

submetido. 

 

 

 

Acedendo a “Processo de Certificação” através do menu superior poderá aceder de imediato ao relatório final da 

operação e ao certificado actual da empresa. 
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De salientar que, antes da submissão, a empresa pode, a qualquer momento, interromper o preenchimento do 

formulário de “Confirmação de estimativas” e sair do formulário e da própria plataforma da Certificação PME. 

Para voltar ao formulário e prosseguir com seu preenchimento deve seleccionar “Continuar a Confirmação de 

estimativas” no item “Operações de Certificação Disponíveis” que se encontra na página “Início”. 
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Descritivo das operações de certificação 

 

Primeira certificação 

Deve efectuar esta operação qualquer empresa que ainda não é certificada e que pretende certificar-se como micro, 

pequena ou média empresa. 

 

Renovação da certificação 

Deve efectuar esta operação a empresa que já se encontra certificada e que pretende pedir a renovação dessa 

certificação como micro, pequena ou média empresa, por já ter procedido à entrega da declaração anual contabilística 

e fiscal de um novo exercício. 

Trata-se de operação concebida exclusivamente para apresentação de dados de actividade de um novo exercício 

económico, e que por isso só pode ser efectuada após entrega da respectiva declaração anual contabilística e fiscal às 

Finanças. 

A realização desta operação só é adequada caso não tenham ocorrido ou, tendo ocorrido, já tenham sido 

comunicadas através da operação de certificação específica para o efeito, alterações à situação da empresa 

certificada (ex.: alterações nos elementos de identificação ou nos seus relacionamentos; ver descritivo da operação de 

alteração de elementos de certificação).  

De notar que esta operação de certificação não permite corrigir ou comunicar pela primeira vez quaisquer outros 

dados, que não os dados de efectivos e financeiros de um novo exercício. 

 

Alteração de elementos da certificação 

Deve efectuar esta operação a empresa que já se encontra certificada, e na qual algum dos seguintes elementos se 

alterou depois da data em que a empresa realizou a última operação de certificação – elementos de identificação da 

empresa, como designação social ou sede; outros elementos de identificação, como forma jurídica, capital social ou 

objecto; aquisições ou alienações de capital ou participações sociais por parte da empresa ou dos seus 

relacionamentos directos; relações relevantes indirectas da empresa com outras empresas, geradas, quer por via de 

empresas quer de pessoas singulares; cisão, fusão ou dissolução. 

De notar que esta operação só pode ser utilizada para a comunicação de alterações à situação da empresa 

posteriores à certificação, isto é, para comunicação de alterações em dados de identificação ou de relacionamentos 

que tenham ocorrido já após a certificação da empresa. Não pode ser usada para correcção de dados mal fornecidos 

em operações de certificação anteriores. Por exemplo, se a empresa detectar que se enganou a preencher um 

qualquer campo (ex.: forma jurídica de uma empresa, nome de um sócio, percentagem de participação de uma 

empresa noutra, volume de negócios, etc.) deve usar a operação de correcção; mas se quiser informar o serviço de 

certificação de que a partir de determinada data mudou a sede social da empresa, alterou a sua forma jurídica ou 

transformou a sua estrutura accionista, por exemplo, deve optar pela operação de alteração de elementos. 
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Por se tratar de operação especificamente destinada à comunicação de alterações em dados de identificação e de 

relacionamentos, esta operação não pode ser usada apenas para comunicar dados de actividade (efectivos e 

financeiros) de um novo exercício económico. Para efeitos de comunicação exclusiva de dados de efectivos e 

financeiros de um novo exercício deve ser usada a operação de renovação da certificação (ver descritivo da operação 

de renovação da certificação). 

De notar ainda que, pela sua natureza, nesta operação de alteração de elementos de certificação a empresa tem 

sempre que indicar uma data de ocorrência, que corresponderá à data efectiva em que os novos factos passaram a ter 

lugar. Ou seja, por exemplo, a empresa que pretende comunicar uma alteração da estrutura accionista, no campo 

“data da ocorrência” deve indicar a data a partir da qual a empresa tem a nova estrutura accionista em questão. 

 

Confirmação de estimativas 

Deve efectuar esta operação a empresa que já se encontra certificada, que apresentou dados de efectivos e 

financeiros estimados, seus ou de empresas que são ou foram suas parceiras ou associadas, e pretende agora 

confirmar as estimativas apresentadas. Trata-se de operação obrigatória se a empresa tem dados estimados ainda 

não confirmados no seu processo de certificação e se já procedeu à entrega da respectiva declaração anual 

contabilística e fiscal às Finanças. 

É uma operação de certificação com efeitos retroactivos, que vai actualizar num dado momento, retroactivamente, a 

operação ou operações de certificação efectuadas com recurso a estimativas, recalculando o estatuto 

retroactivamente em função dos dados actualizados. 

De salientar que, pela especificidade da retroactividade do seu efeito, uma empresa certificada com recurso a 

estimativas não pode confirmar dados estimados em qualquer outra operação de certificação; sempre que há 

apresentação de estimativas, posteriormente terá sempre que ser efectuada especificamente operação de 

confirmação de estimativas. Isto é válido ainda que, no mesmo período em que tem que apresentar dados definitivos 

relativas a estimativas, a empresa tenha que efectuar operação de renovação da certificação. 

A obrigação de confirmação de estimativas mantém-se mesmo relativamente a empresas que entretanto possam já 

não ser parceiras ou associadas. Ou seja, se numa operação de certificação foram comunicados dados de efectivos 

ou financeiros estimados de uma parceira ou associada que mais tarde, mas ainda antes da comunicação dos dados 

definitivos, deixa de o ser, a obrigação de confirmação permanece, pois há um período de certificação obtido com 

base naqueles dados estimados. 

De notar ainda que a operação de confirmação de estimativas permite apenas actualizar dados estimados 

(reformulando estimativas apresentadas no passado em face de novos cálculos actualizados, mas ainda previsionais, 

caso esteja em momento anterior à entrega da declaração anual contabilística e fiscal do exercício estimado ou 

apresentando os dados definitivos, se em data posterior); não sendo possível neste formulário corrigir quaisquer outros 

dados ou comunicar outro tipo de situações. 
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Renovação atrasada da certificação 

Deve efectuar esta operação a empresa em situação de certificação caducada e que pretende voltar a certificar-se 

como micro, pequena ou média empresa. 

 

 Actualização da certificação 

Deve efectuar esta operação a empresa em situação de certificação caducada (caducidade de longa duração) ou de 

certificação revogada e que pretende voltar a certificar-se como micro, pequena ou média empresa. 

 

Correcção de dados (primeira certificação) 

Deve efectuar esta operação a empresa que já se encontra certificada, mas se enganou a preencher alguns dados e 

pretende corrigir o erro. 

 

Correcção de dados (renovação da certificação) 

Deve efectuar esta operação a empresa que já procedeu à renovação da certificação, se enganou a preencher alguns 

dados e pretende corrigir o erro. 

 

Correcção de dados (alteração de elementos da certificação) 

Deve efectuar esta operação a empresa que realizou uma operação de alteração de elementos da certificação, se 

enganou a preencher alguns dados e pretende corrigir o erro. 

 

Correcção de dados (confirmação de estimativas) 

Deve efectuar esta operação a empresa que realizou uma operação de confirmação de estimativas, se enganou a 

preencher alguns dados e pretende corrigir o erro. 

 

Correcção de dados (renovação atrasada da certificação) 

Deve efectuar esta operação a empresa que já procedeu à renovação atrasada da certificação, se enganou a 

preencher alguns dados e pretende corrigir o erro. 

 

Correcção de dados (actualização da certificação) 

Deve efectuar esta operação a empresa que já procedeu à actualização da certificação, se enganou a preencher 

alguns dados e pretende corrigir o erro. 
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